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"Indica necessidade de implantação e
construção do Hospital de Regional em Ji-
Paraná no Estado de Rondônia. 11

o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao
Poder Executivo Estadual a necessidade de implantação e construção do Hospital de Regional em Ji-
Paraná no Estado de Rondônia.

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados.

Ji-Paraná é a segunda maior cidade do Estado de Rondônia, com uma população de 150
mil habitantes, e atualmente tem apenas um hospital público municipal que atende 16 municípios,
deixando a população local com carência de atendimento, devido a superlotação. A implantação do
Hospital Regional aumentará a capacidade de atendimento, dando mais tranquilidade e segurança nas
ações de saúde, além de desafogar o hospital público municipal que está atendendo como regional e
não tendo estrutura física e técnica para atender todos os tipos de procedimentos, tendo que
encaminhar pacientes para Porto Velho e Cacoal.

Tal iniciativa legislativa é visando o melhoramento do acesso aos serviços de Urgência e
Emergência, oferecendo a qualidade que as pessoas merecem e tem direito. O referido município tem
investido recursos próprios para fazer saúde para outros municípios, pois atendem toda a região
metropolitana e municípios circunvizinhos e o repasse do Estado não tem sido suficiente para custear
toda a demanda da população.

Esta iniciativa legislativa atende demanda
Fernandes (PV) e Cláudia de Jesus (PT) que nos solicitaram es o e
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